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PROJETO DE LEI N° 067/02

DISPÕE SOBRE O LICENCIAMENTO AMBIENTAL, CRIA TAXAS, ACRESCE DISPOSITIVO DE LEGISLAÇÃO LOCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica acrescida a alínea “f” ao inciso II, do artigo 40 da Lei Municipal n° 2.948, de 30 de dezembro de 1991 (Código Tributário Municipal), através da institucionalização da Licença Ambiental, com a seguinte redação:

“Art. 40 – Integram o Sistema Tributário do Município:

I – Impostos:

a) Imposto Predial e Territorial Urbano;

b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;

c) Imposto Sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos;

d) Imposto Sobre Transmissão Inter-Vivos de Bens Imóveis.

II – Taxas: 

a) Taxa de Expediente;

b) Taxa de Serviços Urbanos;

c) Taxa de Serviços Diversos;

d) Taxa de Fiscalização de Animais e Derivados;

e) Taxa de Licença:

1. de localização de estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços e de ambulantes;

2. de fiscalização dos estabelecimentos nominados no item anterior;

3. para execução de obras;

4. para fiscalização de  serviços diversos;

f) Taxa de Licenciamento Ambiental.

III – Contribuição de melhoria.

§ 1° - Consideram-se  taxas ambientais as licenças prévias, de instalação e de operação das atividades elencadas na legislação pertinente, conforme previsto nas Resoluções 237/98 e 05/98 do CONSEMA.

§ 2° As multas decorrentes de crimes ambientais terão seus valores adotados em função da legislação federal que rege a matéria e o rito do ato administrativo será o contido na Lei Federal n° 9605/98.

§ 3° - Os recursos obtidos pela aplicação da presente lei serão depositados à conta do Fundo Municipal do Meio Ambiente.

§ 4° - O órgão ambiental municipal será o responsável pela aplicação desta lei e por sua fiscalização, bem como pela política local de meio ambiente.

§ 5° - As taxas previstas na letra “f” do inciso II retro, observarão a seguinte tabela de valores para o exercício de 2003:

LICENÇA PRÉVIA

A1 – Porte mínimo

· grau de poluição baixo................................ R$ 59,00

· grau de poluição médio............................... R$ 70,00

· grau de poluição alto................................... R$ 95,00

A2 – Porte pequeno

· grau de poluição baixo................................... R$ 115,00

· grau de poluição médio.................................. R$ 140,00

· grau de poluição alto...................................... R4 185,00

A3 – Porte médio

· grau de poluição baixo...................................... R$ 205,00

· grau de poluição médio..................................... R$ 285,00

· grau de poluição alto......................................... R$ 420,00

A4 – Porte grande

· grau de poluição baixo......................................... R$ 330,00

· grau de poluição médio........................................ R$ 520,00

· grau de poluição alto............................................ R$ 835,00

A5 Porte Excepcional

· grau de poluição baixo...........................................R$    720,00

· grau de poluição médio......................................... R$ 1.200,00

· grau de poluição alto............................................. R$  1.700,00

PRONAF – R$ 15,00.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO

A1 – Porte mínimo

· grau de poluição baixo........................................... R$ 160,00

· grau de poluição médio.......................................... R$ 195,00

· grau de poluição alto.............................................. R$ 250,00

A2 – Porte pequeno

· grau de poluição baixo.......................................... R$ 270,00

· grau de poluição médio......................................... R$ 335,00

· grau de poluição alto............................................. R$ 430,00

A3 – Porte médio

· grau de poluição baixo.............................................. R$    550,00

· grau de poluição médio............................................. R$    740,00

· grau de poluição alto................................................. R$ 1.062,00

A4 – Porte grande

· grau de poluição baixo............................................ R$ 1.062,00

· grau de poluição médio........................................... R$ 1.450,00

· grau de poluição alto............................................... R$ 2.290,00

A5- Porte excepcional

· grau de poluição baixo...................................  R$ 2.132,00

· grau de poluição médio..................................  R$ 3.640,00

· grau de poluição alto......................................  R$ 5.849,00

PRONAF – R$ 50,00

LICENÇA DE OPERAÇÃO

A1- Porte mínimo 

· grau de poluição baixo.......................................  R$  80,00

· grau de poluição médio.....................................  R$ 135,00

· grau de poluição alto.........................................  R$ 210,00

A2- Porte pequeno

· grau de poluição baixo....................................  R$  160,00

· grau de poluição médio...................................  R$  275,00

· grau de poluição alto.......................................  R$  430,00

A3- Porte médio

· grau de poluição baixo.................................. .  R$ 280,00

· grau de poluição médio...................................  R$  520,00

· grau de poluição alto........................................ R$ 910,00

A4- Porte grande

· grau de poluição baixo......................................... R$    480,00

· grau de poluição médio........................................ R$ 1.010,00

· grau de poluição alto............................................  R$ 1.960,00

A5- Porte excepcional

· grau de poluição baixo.......................................   R$    750,00

· grau de poluição médio..................................... .  R$ 1.820,00

· Grau de poluição alto..........................................  R$ 3.930,00

Declarações , Autorizações – R$ 20,00.

MTR e Atualizações da LO (fontes móveis) – R$ 90,00

Art. 2° - As taxas relativamente às atividades ligadas à produção dos setores de bovinocultura de leite e suinocultura serão enquadradas como de porte mínimo, independentemente do tamanho do empreendimento, sem prejuízo da diferenciação por graus de poluição, em todas as licenças ambientais concedidas.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


Aos 17 dias do mês de dezembro de 2002.





ZILÁ MARIA BREITENBACH






Prefeita Municipal



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



Projeto de Lei n° 067/2002



O presente projeto de lei tem por finalidade instituir, no âmbito da municipalidade, as taxas de licenciamento ambiental, atualmente cobradas pelo Estado do Rio Grande do Sul, através de seu órgão ambiental – FEPAM. Ocorre que a política de meio ambiente está sendo municipalizada, com o objetivo de responsabilizar o Poder Público Municipal e o cidadão em proteger o ambiente, assegurar o direito da sociedade a uma vida mais saudável e garantir a preservação dos recursos ambientais para as presentes e futuras gerações.



Com a municipalização das políticas ambientais, caberá aos municípios a cobrança de taxas de licenciamento, de instalação e de operação das atividades elencadas na legislação pertinente, em especial as Resoluções n° 237/98 e 05/98, do CONSEMA.



Assim, estamos encaminhando o presente projeto de lei que institui as taxas que o município de Três Passos irá cobrar nos pedidos formulados a partir de 2003, lembrando que os valores lançados são os mesmos que o Estado do Rio Grande do Sul cobra atualmente.



Certos da aprovação do anexo projeto de lei, subscrevemo-nos,



Atenciosamente.






ZILÁ MARIA BREITENBACH







Prefeita Municipal
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